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-- ApEnse--SE ao PLP 0033/88. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em t)2.. / éJ4 / 91. Pt- E~S i clEnt E" 

PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ~GO DE 1989. 

Dispõe sobre a proteção da relação 

do emprego contra despedida arbi -
trária ou sem justa causa e dá ou 

tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A relação de emprego é protegida contra a 

despedida arbitrária ou sem justa causa nos termos desta lei . 

Art. 2º - Constitui justa causa para a reSClsao da 

relação de emprego pelo empregador : 

a) ato de improbidade ; 

b) condenação criminal , honestidade em julgado, sem 

suspensão de execução da pena ; 

c) des í di a no desemprego de suas funções, embriaguez 

habitual em serviço , ato de indisciplina; 

d) abandono de emprego ; 

e) ato les i vo da honra ou ofensas físicas praticadas 

contra o empregador ou superior hierárquico, salvo 

em caso de legítima defesa , própria ou de outrem; 

f) violação de segre do da empresa . 

Art. 3º - A proteção da relação de emprego contra a 

despedida arbitrária ou sem justa causa começa após o contrato de 

e xperiência , cuja duração não excederá 90 (noventa) dias; 

Art. 4º - Nos contratos de empreitada e nas obras com 

prazo determinado , será facultada a demissão do empregado após a 

conclusão dos serviços ou da obra , assegurada ao empregado metade 

da indenização prevista no art . 9º desta lei . 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S 02 . 

Parágrafo único - Nos contratos que tenham prazo dete~ 

minado, o empregador que sem justa causa demitir o empregado, pag~ 

rá ~ a título de indenização a metade da remuneração a que teria di 

reito o empregado, além da indenização compensatória. 

Art. 5º - Se o empregado fizer a justificação prévia 

de que a demissão foi arbitrária ou, sem justa causa, o juiz con 

cederá a reintegração no emprego até o final do processo trabalhis 

ta que vise a tornar sem efeito a despedida arbitrária. 

§ 1º - A demissão de empregado pelo exercício do direi 

to assegurado no art . 9º da Constituição , e da gestante, desde a 

confirmação da gravidez até o parto, configuram a demissão arbitrá 

ria ou sem justa causa . 

§ 2º - É assegurada a reintegração liminar do empre 

gado sindicalizado, despedido a partir do registro de sua candida 

tura, a cargo de direção de entidade sindical e comissão de preve~ 

ção de acidente, ainda que na qualidade de suplente, até um ano 

após o encerramento do mandato. 

Art. 6º - O descumprimento de decisão judicial de reln 

tegração sujeitará o empregador além das normas previstas em lei, 

à multa diária de 2/3 do salário mensal em favor do empregado, sem 

prejuízo. 

Art. 7º - E facultado ao empregador a demissão do em 

pregado por motivo de força maior e por relevante motivo técnico

econômico, mediante o pagamento prévio de indenização compensató 

ria. 

Parágrafo único - A demissão de empregado em caso de 

força maior, decorrente de relevante razão econômica, devidamente 

comprovada, que ameace a extinção da empresa, implicará o pagame~ 

to por metade de indenização prevista no art. 8º . 

Art. 8º - A indenização compensatória será equivalente 

à remuneração de dois meses para cada ano de serviço ou fração e 

GE R 20 .01.0050.5 -( DEZ/ 851 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 03 . 

@ remuneração de um mês para cada três anos de duração do contrato 

de trabalho, sem prejuízo do aviso prévio, com adicional correspon 

dente a 40% do FGTS . 

§ 1º - O cálculo da percentagem tomará por base o va 

lor total do FGTS, recolhido pelo empregador, incluindo as parc~ 

las já levantadas pelo empregado . 

§ 2º - Nos casos de demissão previstos neste artigo 

o empregado poderá levantar o seu FGTS . 

Art. 9º - Na demissão sem justa causa, o empregador de 

verá comprovar perante o Sindicato, e na falta deste, sucessivamen 

te, perante a autoridade do Ministério do Trabalho, da Justiça do 

Trabalho, do Defensor Público ou do Juiz de Paz a quitação de todos 

os direitos assegurados no artigo 7º da Constituição e nesta lei. 

Art. 10 - Comprovada a falsa alegação de falta 

relevante motivo tecnológico ou força maior , é garantida a 

gração ao empregado e assegurado o pagamento da remuneração 

sada . 

grave, 

reinte 

atra 

Parágrafo único - Compete ao empregador ônus da prova 

de que a despedida não foi arbitrária ou sem justa causa. 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entrará em vlgor na 

data de sua publicação. 

Art . 12 - Revogam - se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em:J7 de de 1989 . 

J~~L~( 
Deputado VIVALDO BARBOSA 

Líder do PDT 

GE R 2001 .00 50 .5 - ( DEZ/8 5J 
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JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação do dispositivo constitucional que prQ 

tege a relação de emprego contra a demissão imotivada constituiuma 

das maiores reivindicações dos trabalhadores. 

O projeto, em seu artigo 2º, conceitua a justa causa, 

nomeando os atos praticados pelo empregado que justificam sua de 

missão . 

A proteção da relação do emprego contra despedida arbi 

trária começa a partir do contrato de experiência, cuja duração não 

poderá exceder a 90 (noventa) dias . 

O projeto permite, excepcionalmente, a demissão do em 

pregado por relevante motivo tecnológico, mediante o pagamento pré 

vio de indenização compensatória (art. 8º) . 

A idéia central do projeto é a de proteger a relação de 

emprego, conforme, aliás, o preceito constitucional . 

Nos casos de força maior, decorrente de intransponível 

e relevante motivo econômico, que ameace a extinção da empresa, o 

empregado demitido receberá por metade a indenização compensatória. 

O projeto assegura a reintegração do empregado demitido 

sempre que for falsa a alegação do empregador. 

Sala das Sessões, e~7 de de 1989. 

GE R 20.01 .00 50 .5 -( DE Z/ 851 
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CÂMARA DOS DEPU1ADO!. 

LEGJSLAÇAU CJTALJA . ANl"A.AlJA }'ELA . 
• lJAS C:UII1/SS0ES I'ERMANEN~~~XDL""'AÇA Ú 

CONSTITUIÇÃO 
R.I:PÚBLlCA FmI:RJITIVA DO BRASlL 

1988 .. . -------------------- - ---.. ..... _- .. 

T itulo U 

DOS DIRFITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

- -
Capitulo li 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7· Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 
de outros que VIsem a melhona de sua condição socidl : 

. I - relação de emprego protegida contra despedida arb itrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar 
que prever a mdenllDÇao compensatona, dentre outros direitos" 
~~ seguro-desemprego. em caso de desemprego in"; 

UJ - fundo de garantia do tempo de serviÇO, 
IV - salario mini mo, fixado em lei , nacionalmente unifica

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua famllla com moradia , alimentaçao , educaçao, saúde , 
lazer, vestuano ,. higiene, transporte e previdencia social. com 
reajustes periodlcos que lhe preservem o poder aquisitivo sendo vedada sua VlncuJaçao para qualquer fim ; , 
. V - piso salarial proporc ional à extensao e à comple-xidade do trabalho, 

YI - irredutibilidade do salario, salvo o disposto em COI)
vençao ou acordo coletivo; 

VII - garanlJa de salario, nunca inferior ao minimo para os que percebem remuneração variavel; , 
. VIII - decimo terce iro sala rio com base na remuneraçao 
Integral ou no valor da aposentadona, 

IX - remuneraçao do trabalho noturno superior a do diur
no; 

x - proteção do salário na forma da lei, constituindo cri
me sua retençao dolosa; 

XI - par:ticipação nos lucros . ou resultados, desvinculada 
da remuneraçao, e, excepcionalmente, participação na geslaO da empresa, conforme definido em lei; 

-

- -

XIX _ licença-paternidade . nos termos rlXado~ em lei, 
XX _ proteção do mercado de trabalho da mulher. m e

diante ancenlJvos espeClficos , no~ term os da lei; 
XXI _ aVIso previo propo rc ionai ao tem po de serviço sen

do no manim o de trinta diil s, nos termo, da lei , 
XXII _ reduçao dos rlSCO~ Inerentes ao lIabalho , por meio 

de normas de saude, higiene e segurança, 
XXIII _ adiCionai de remu:v~ ra ç ao para as atiVidades peno

sas. ,nsalubles ou perlgosa~, na forma da lei, 
XXN - aposentadOria. 
XXV _ asslstenCla gratuita aos filhos e dependentes de >de 

o naSCimento ate seiS anos de Idade em creches e pre-escolas, 
XXVI _ reconheCimento da, convençoes e alordo> cole

lJvoS de II abalho; 
XXVII _ proteçao em face da automaçao , na forma da 

lei , 
XXVIII _ seguro contra a Identes de trabalho . a cargo do 

empregador, sem exclu" a Indenlzaçao a que este esta obrigado . 
quando Incorr er em dolo ou culpa, 

XXIX _ açao. quanto a credltos resultantes das relaçoes 
de lIabalho . com prazo prescriCional de. 

a ) cinco anos para o trabal hador urbano. at e o limite de 
doIS anos apo~ a extmçao do contrato, 

b l ate dots anos apos a extinçao do contrato para o traba
lhador rural, 

Xli - salario-familaa para os seus dependentes; 
XlII - duração do trabalho normal njlo superior a oito horas dlanas e quarenta e quatro semanais, facultada a compen

saçao de hora nos e a reduçao da jornada , medlallte acordo 
ou convençao coletIva de trabalho, 

XXX _ prolblçao de diferença de '>3lano, . de exer ClClO 
de funçóes e de cnterlO de admls!><lo por m otJvo de sew. Idade 
cor ou estado Civil , 

XXXI _ prolb lçao de qualquer dlsenmlnaçao no toc ant,.. 
a salarlO e crltenos de admlssao do trabalhador portador de 
deflCaencaa ; 

XXXII _ prolblÇaO de dlstlnç ao entJe trabalho manual tee
ruco e Intelectual ou enlIe o~ profiSSional> respectivos . XIV - jornada de seis horas para o trabalho realIZado em 

turnos mmterruptos de reveZMnento , salvo neQCICiação coletiva; 
x:v - repouso semanal remunerado, preferencialmente 

aos dommgos. 
. XVI - remuneraçao do serviço extraordlnarlO superior, no 

mlnlmO, em Clnquenta por cento a do normal 
XVII - gozo de fenas anuais remuneradas com, pelo me

nos, um terço a mal~ do que o salano normal, 
XVlJI - licença a gestante , sem prejUlzo do emprego e do salano, com a duração de cento e vinte dias; 

XXXIII _ prolblçao de trabalho noturno perlgo>ú ou Insa
lubre aos menore~ de deZOito e de qualquer trabalho a menore, 
de quaton e anos, salvo na condlç ao de aprendIZ, 

XXXJV _ l ~ualddJe de dlfelto ,> entr e o trabalhador c.om 
Vinculo empregalrc lo pernlilllen le e o trabalhadol avul~o 

Pdragrafo Unlr o Sao as,>egurado,> a categoria d~S tra~~í 
Ihadores domestico,> o , dlfc-Ito, pre",to, no, Ifl(l~O' 1\ VI . x:v. XVII XVIII XIX XXI e XXIV bem como a ~ua Ifltegr 

aI ao 
a prevldencia SClClal 

. ,...... - -

Art_ 9" Ec assegurado o direito de greve . competJndo aos tra · 
balhadores deCidir sobre a oportunidade de exerce-lo e sobre 
os intere!>5eS que devam por meio dele defender 

§ I A le i definira os serviços ou atiVidades essenc lal~ ~ dlspora sobre o atendimento di" neceSSidades Inadla\lel~ da 
comunidade 

9 2 Os abuso~ cometJdos sUjeitam os responsavel s as 
penas da leI. 

- ..- - ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA = PDT 

OFICIO N'2) t /91 
, . 

Brasllla, 25 de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 

blicação do avulso de meu Projeto de Lei Complementar n'2 

repu 

160, 

de 1989, em anexo, com as correções apresentadas nos seguintes 

itens: 

, 
1 - nas allneas "b" e "c", do art. 2'2; 

2 - nos artigos 6'2, 10 e no parágrafo único do 

art. 10. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência pro 

testos de consideração e apreço. 

l)vrJl~~ 
Deputado VIVALDO BARBOSA 

Lider do PDT 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

E R R A T A 

Republica-se por ter saído com incorreções no DCN 

de 18.10.89, página 11690, 3~ coluna. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 160, de 1989 

(DO SR. VIVALDO ~ARBOSA) 

Dispõe sobre a prot eção de relação do emprego con 

tra despedida arbitrária ou sem justa causa e dá 

outras providências. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 31,de 

1988) 

G E R 2 0 .0 1.00 0 7 .6 - (SET / 66) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 160, DE 1989 

(Do Sr. Vivaldo Barbosa) 

Dispõe sobre a proteção de relação do emprego 
contra despedida arbitrária ou sem justa causa e 
dá outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar nO 
31, de 1988). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 a relação de emprego é protegida contra a 
despedida arbitrária ou sem justa causa nos termos 
desta lei. 

Art. 20 Constitui justa causa para a rescisão da 
relação de emprego pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
~s;rl9..P"'" 

b) condenação criminal, ~onestida~ em julgado, sem 
suspensão de excução da pena; 

;p~ trN Pt'/'I1Jo 
c) des i d i a no cflésempr HIlQI de suas funções, embr i aguez 

habitual em serviço, ato de indisciplina; 

d) abandono de emprego; 

e) ato lesivo da honra ou ofensas físicas praticadas 
c ontra empregador ou superior hierárquico, salvo em 
caso de legitima defesa, própria ou de outrem; 

f) violação de segredo da empresa. 

Art. 30 a proteção da relação de emprego contra a 
despedida arbitrária ou sem justa causa começa após o 
contrato de experiência, cUja duração não excederá 90 
(noventa) dias; 

Art. 40 Nos contratos de empreitada e nas obras 
com prazo determinado, será facultada a demissão do 
empregado após a conclusão dos serviços ou da obra, 
assegurada ao empregado metade da idenização prevista 
no art. 90 desta lei. 
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Parágrafo único. nos contratos que tenham prazo de
terminado, o empregê~or que sem justa causa demitir o 
empregado, pagará, a titulo de indenizaçâo a metade da 
remuneraçâo a que teria direito o empregado, além da 
indenizaçâo compensa ; ória. 

Art. 5 Q Se o empregado fizer a justificaçâo prévia 
de que a demissâo foi arbitrária ou, sem justa causa, 
o juiz concederá a reintegraçâo no emprego até o final 
do processo trabalhista que vise a tornar sem efeito a 
despedida arbitrária. 

§ 1Q a demissâo de empregado pelo exercício do di
reito assegurado no art. gQ, e da gestante, desde a 
conf1rmação da gravidez até o parto, configuram a de
missão arbitrária ou sem justa causa. 

§ 2 Q É assegurada a reintegração liminar do empre
gado sindicalizado, despedido a partir do registro de 
sua candidatura, a cargo de direçâo de entidades sin
dical e comissâo de prevençâo de acidente, ainda que 
na qualidade de supplen te, até um ano após o encerra
mento do mandato. 

Art. 6 Q O descumprimento de decisâo judicial de 
reintegraçâo sujeitará o empregador além das normas 
previstas em lei, à multa diária de 2/3 do salário 
mensal em favor do empregado . ~Ii i j í-,o. 

Art. 7Q É facultado ao empregador a demissâo do 
empregado por motivo de força maior e por relevante 
motivo técnico-econômiCo, mediante o pagame~to prévio 
de indenizaçâo compensatória. 

Parágrafo úníco. A demissão de empregado em caso de 
força maior, decorrente de relevante razâo econômica, 
devic~mente comprovada, que ameace a extinçâo da em
presa, implicará o pagamento por metade de indenizaçâo 
prevista no art. 8 Q 

Art. 8 Q A indenizaçâo compensatória será equiva-
lente à remuneraçâo de dois meses para cada ano de 
serviço ou fraçâo e à remuneração de um mês para cada 
três anos de duraçâo do contrato de trabalho, sem pre
juizo do aviso prévio, com adicional correspondente a 
40% do FGTS. 

§ 1Q O cálculo da percentagem tomará por base o 
valor total do FGTS, recolhido pelo empregador, inclu
indo as parcelas já levantadas pelo empregado. 

§ 2 Q Nos casos de demissâo previstos neste artigo 
o empregado poderá levantar o seu FGTS. 

Art. gQ Na demissâo ' sem justa causa, o empregador 
deverá comprovar perante o Sindicato, e na falta 
deste, sucessivamente, perante a autoridade do Min1s
tério do Trabalho, da Justiça do Trabalho, do Defensor 
Público ou do Juiz de Paz a qUitaçâo de todos os di
reitos assegurados no ártigo 7Q da Constituiçâo e nes
ta lei. 
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Art. 10. Comprovada a falsa alegação de falta grave 
relevante motivo tecnológico ou força maior, é garan
tida a reintegração ~o empregado e assegurado o paga
mento da remuneração atrasada. 

Parágrafo único. Compete ao empregadOr~Us da prova 
de que a despedida não foi arbitrária ou sem justa 
causa. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação . 

Art . 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

A regulamentação 
protege a relação de 
vada constitui uma 
trabalhadores. 

Justificação 

do dispositi vo 
emprego contra 
das maiores 

constilucional que 
a demissão imoti
reivindicações do s 

o projeto, em seu artigo 2 0 , conceitua a justa c ausa 
nomeando os atos praticados pelo empregado que justi 
ficam sua demissão. 

A proteção da relação do emprego contra despedida 
arbitrária começa a partir do contrato de experiência, 
cuja duração não poderá exceder 90 (noventa) dias. 

O projeto permite, excepecionalmente. a demissão de 
empregado por relevante motivo tecnológico, mediante o 
pagamento préviO de indenização compensatória (art . 
8 0 ). 

A idéia central do projeto é a de proteger a relação 
de emprego, conforme. aliás. o preceito 
constitucional. 

Nos casos de força maior, decorrente de intransponí
vel e relevante motivo económico, que ameace a extin
ção da empresa, o empregado demitido receberá por me 
tade a indenização compensatória 

O projeto assegura a reintegração do empregado demi 
tido sempre que for falsa a alegação do empregador. 

Sala das Sesões, 27 de setembro de 1989 . 
Deputado Vivaldo Barbosa. líder do PDT. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. .. .. .. .. . .. .. . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO 11 
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DoS Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO 11 

DoS Direitos Sociais 

Art. 7 Q São direitos d o s trabalhadores urbanos e ru 
rais, além de outros que v isem à melho ria de sua c on
dição social: 

I _ relação de empr e go protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei com
plementar, que preverá indenização c ompensatória, den 
tre outros direitos; 

11 _ segurO- desemprego , em caso de desemprego in vo
luntário; 

111 fundo de garantia.do tempo de serviço; 

IV salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente u 
nificado, capaz de atender a suas nec essidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes periÓdiCOs que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vincu
lação para qualquer fim; 

V _ piso salarial proporcional á extensão e à com
plexidade do trabalho; 

VI irredutibilidade do salário, sal vo o disposto 
em convenção ou a c ordo coleti vo; 

VII garantia de salário, nunca inferior ao minimo, 
para os que percebem remuneração variável; 

VIII décimo terceiro salário com base na remunera
ção integral ou no valor da aposentadoria; 

IX _ remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno; 

X _ proteção do salário na forma da lei, c o nstituin
do crime sua retenção dolosa; 

XI parti c ipação nos luc ros, o u resultados, desvin
culada da remuneração, e, excepci o nalmente, participa
çã~na gestão da empresa, c onforme definido em lei; 

XII _ salário-família para os seus dependentes; 

XIII _ duração do trabalho normal 
oito h o ras diárias e quarenta e quatro 
cultada a compensação de horári o s e a 

não superior a 
semana i s, fa

redução da jor-
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nada. mediante' acordo ou convenção coletiva de traba
lho; 

XIV jornada de seis horas para o trabalho realiza 
do em turnos ininterruptos de revezamento, salvo nego
c iação coletiva; 

XV _ repo uso semanal remunerado, preferenCialmente 
aos domingos ; 

XVI _ remuneração do serviço extraordinário supe
rior, no minimo. em cinqüenta por cento à do normal; 

XVII gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos. um terço a mais do que o saláriO normal; 

XVIII _ licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e d o salário. com a duração de cento e vinte dias; 

XIX _ li cença-paternidade, nos termos fixados em 
1 e i ; 

XX proteção do mercado de trabalho da mulher. me
diante incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI _ aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, 
sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII _ redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV _ aposentadoria; 

XXV assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até seis anos de idade em creches e 
pré-escolas; 

XXVI reconhecimento das convenções e acordos cole
tivos de trabalho; 

XXVII 
1 e i ; 

proteção em face da automação. na forma da 

XXVIII _ seguro contra acidentes de trabalho, a car
go do empregador, sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX _ ação, quanto a créditos resultantes das rela
ções de trabalho. com prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limi
te de dois anos após a extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o 
trabalhador rural; 

XXX _ proibição de diferença de salários, de exercí
cio de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil; 
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XXXI _ prOibição de qualquer discriminação no tocan
te a salário e critérios de admissão do trabalhador 
portador de deficiênCia; 

XXXII _ proibição de distinção entre trabalho ma
nual, técnico e intelectual ou entre os profiSSionais 
respectivos; 

XXXIII _ proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito e de qualquer traba
lho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz; 

XXXIV igualdade de 
com vínculo empregatício 
avulso. 

direitos entre o trabalhador 
permanente e o trabalhador 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos prev istos nos in
cisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 
bem como a sua integração à previdência social. 

Art. 9 Q É assegurado o direito de greve competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender. 

§ 1Q a lei definirá os serviços ou atividades es-
senciais e disporá sobre o atendiment o das necessida
des inadiáveis da comunidade. 

§ 2Q OS abusos cometidos sujeitam os responsáveis 
às penas da lei. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERA~ÇA DO PARTIDO DEMOC I':':,'O'I - 0~:j / 0:~ / 91, . 

( 
( 

p ,r E~; i cI (,:,:, n t E' 

OFICIO N2 ~ i /91 
, , 

Braslll3 , 1 2 de março de 1991 

Senhor Presidente 

Nos termos do p a rágrafo único do art. 105 , 

do Regimento Interno , solicito a Vos sa Excelência o desarqui 

vamento do Projeto de Lei Compleme ntar n 2 160 , de 1989, que 

"Dispõe sobre a proteção de relaçã o do emprego contr3 despe 

dida arbitrári3 ou sem justa causa e dá outras providências" . 

Na oportunidade , r enovo a Vossa Excelência 

protestos de consider3ção e apre ço . 

~~I/V' 
Deput3do VIVAL O 

Lide r do PDT 

A Sua Excelência o Senhor 

Deput3do IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da Câm3r3 dos Deput3dos 

N e s t a 

GER 20,01 ,0050,5 -( DEZ/85) 

/' 
I 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

(,O') PROJETC) DE lJEI 
(~OMPLEMENTAR N° 160, DE 1989 

(Do Sr. Vivaldo Barbosa) 

Dispõe sobre a proteção de relação do emprego con 
tra despedida arbitrária ou sem justa causa e dá 

A outras providencias. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 31,de 
1988) 

o Congresso N~c lonal dpc reta: 

Art. 10 a relaç~o de e~prego é protegida contra a des .. ed lda ar "bltrárla ou sem justa c ausa nos lermos dp.stél leI. 

Ilr " t. 2 0 Constitui justa c ausa para a res c isão da relaçâo de empr"ego pela eIT~repador: 

a) ato de Improbidade; 

b) cond'?IIação crlrnlnal transitada cm jul ;)?-(jo , sern sUSrp'1S30 d ê'! e>\cução da pp.nl\, 

c) desídia nO dCSel1ll :pn h r) de suas flJ rl çrJes ,enrtJr laguez l)al~1tua l p[T) serviço, ato de lndlscllJ11na; 

d) " tl""do"o de emprego; 

~) at o le s i vo da honra ou ofensas fl s l c a s prati c adas COl) tr a empr('gador ou superior hlerúr"qulc..o,. salvo em c~so de l eq lt Ima defesa. própria ou de outr"em; 

f) v I ol ação de segredo da empresa. 

Ar" t. 3C' a DrCJteç~o ela rel<lçã o d e emprego con tra a desQP~lda "rb1tr"~rla ou sem ju s ta causa COTeça ap6s o 

( -j..: ) H€'puldica-se p o r t.8!- s rlIdo COJl I incorr~çõ~~ n(1 D~N de 1 6 .1 0 .8 9 , 
p39i na 11690 , 3~ cJlüna. 
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contrato de exper1ênc1a, cuja duração não excederá 90 
(noventa) dias; 

Art. 40 Nos contratos de empre1tada e nas obras 
com prazo determ1nado, será facultada a dem1ssão do 
empregado ap6s a conclusão dos serviços ou da obra, 
assegurada ao empregado metade da 1den1zação prev1sta 
no art. 90 desta le1. 

Parágrafo úni c o. n o s contr'atos que tenham Orazo d e
ter'nlinado . o empregado r Que s e m justa causa d e mitir o 
e mpr e Ç) " d O, pagará, a titulo d e irld e nizé.lçã o a me tade da 
rcnlun e r-açã o a Que teria direito o empregado , além da 
inde ni z açà o compe n s at ór ia. 

Ar!. 5 0 Se o e mpr egad o fizer a ju s tifi c açã o pré v ia 
de QUE' a d e mi s são f o i ar b itrária o u. s e m ju s ta c au s a, 
o jui z conced e rá a reirlt e pracão n o e mprego até o final 
d o pr oces s o trabalhista que vi s e a torllar s em efeit o ~ , 
d es o e did a arbitrária . 

§ 111 a demissã o d e empr egad o p e l O exer '~ c ~do di-
r e it o a ssegurado n o a r t . 9 \1 , e da g es tant e , d eS fie a 
confirmação da gra v ide z até o parto, configuram a de 
nliss~ o arbitr á ria ou sem ju s ta c au s a. 

§ 2\1 É a ssegurada a r e integ ração liminar do empre-
p a d o s indi c alizado . d e s p ed ido a partir d o registr o de 
sua candidatura, a carg~ de direção de entidades Si11 -
dical e comi ssã o de pr evençã o de a c ide nte, ainda Que 
na Qualidade d e s upplent e . até um ano apó s o enc erra
me nto do mandato . . 

Art. 6" O des c umprimen t o de decisão jUdicial de 
reintegração sujeitará o empregado r além das n o rmas 
prev ista s em lei, á multa dijria de 2 / 3 do saláriO 
mensal em favor do empregado . 

~rt. 70 É facultad o ao empregado r a demissão do 
empregado por motivo de força mai o r e po r relevante 
motivo técnico- econômico, mediante o pagame~to préViO 
de indenização c o mpensat ó ria . 

Parágrafo único. A demissão de empregado em caso de 
f o rça mai o r, decorrente de relev ante razão e c onômica, 
devid~mente compro vada, que amea c e a extinção da em
presa, implicará o pagamento por metade de indenização 
prev ista no art. 8 " 

Art. 80 A indenizaçã o c o mpensat ó ria se ' á equi v a -
lente à remuneração de d o is meses para cada ano de 
ser v iço ou fraçã o e á remuneração de um mês para cada 
três anos de duraçã o d o c ontrato de trabalho, sem pre
juizo d o a v iso prév i o . c o m adicional correspo ndente a 
4 0 % d o FGTS. 

§ 111 O cálculo da per c entagem tomará por 
valor t o tal do FGTS, recolhido pel o empregador, 
indo as parcelas já levantada s pelo empregado. 

base o 
inc lu-

§ 211 No s caso s de demissã o pre v istos neste artigo 
o e,mpregado p oderá levant ar o seu FGTS. 

Art. 9 " Na demissã o sem justa causa, o empregador 
d e verá c o mprov ar perante o Sindicat o . e na falta 
deste. s u c essi v ament e . p e rante a autoridade do Mi nis 
téri o d o Trabalho . da Ju s tiça d o Tra b alho . d o Defensor 
Públi c o o u d o Juiz d e Pa z a Quitação de todos os di
reitos a ssegurado s no ãrtigo 711 da Con s tituiçãb e nes 
ta lei. 
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Art. 10. Comprovada a falsa alegação de falta grave 

relevante motlvo tecnológi cO ou força mai o r, é garan 
t Ida a reintegração do empregado e ~ssegurado o paga -

11lCn to da r e muneração a t ra s ada. 

Parágrafo únl co. Compete ao empreg~dO~nUs da prova 
de que a despedida não foi arbltr-árla ou sem jus ta 
c au s a . 

Art. 11. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

A regulamentação 
protege a relação de 
vi'!(1a l:nns t I tu i uma 
t r aba 1 t1ador e s . 

Justlflcacão 

do dispositivo constituc ional que 
emprego contra a l1emlssão Irootl -

da s maiores r-t.:lvlndIC<l<;('lU S dos 

o prlljeto, em seu artig'_) 2 Q , conce ltua a JU S td caUS<l 
nomeando os atos praticados pelo e mpr egad o que Justi 
fi c am sua dernlssão. 

A proteção da relação do emprego contra despedi da 
arbltrárla c omeça a partir do contrclto d e experlónCia, 
cuja duração não poderá exceder 90 (noventa) dia s. 

o projeto permite, excepeclonaln~nte, a demissão de 
empregado por relevante motivo tecno log l co , mediante o 
nagamento prévlO de lndenlzação cornpensat éw la (art. 
gU). 

A Idéia central do projeto é a de proteger a relação 
de emprego, conforme, aliás, o preceito 
con s t I t uc I on<:l 1 . 

Nos casos de força malor, decorrente de Intransponl 
vel e relevante motivo econômico, que ameace a extin 
ção da empresa, o empregado demitido receberá por me
tade a lndenlzação c~npensatórla 

o projeto assegura a relntegração do empregado demi
tido sempre que for falsa a alegação do empreg<:ldor. 

Sala das Sesões, 27 de setembro de 1989. 
Deputado VlvalOo Barbosa, Líder do PDT. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS T nu I CÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TíTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPíTULO 11 

DOS Direitos Sociais 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 7Q São d1re~tos dos trabalhadores urbanos e ru

rais, além de outros que visem ã melhoria de sua con
dição social: 

I _ relação de emprego protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei com
plementar, que preverá indenização compensatória, den
tre outros direitos; 

II _ segurO- desemprego, em caso de desemprego invo
luntário; 

111 _ fundo de garantia.do tempo de serviço; 

IV salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente u
nificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 
básicas e ás de sua fami l ia com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vincu
lação para qualquer fim; 

V _ piso salarial proporcional à extensão e ã com
plexidade do trabalho; 

VI irredutibilidade do salário, salvo o disposto 
em convenção ou acordo coletivo; 

. VII _ garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável; 

VIII décimo t erceiro salário com base na remunera
ção Integral ou no valor da aposentadoria; 

IX _ remuneração do trabalho noturno super10r ã do 
diurno; 

X _ proteção do salário na forma da lei, constituin
do crime sua retenção dolosa; 

XI 
culada 
ção. na 

part1c1pação nos lucros, ou resultrtdos, desvin
da remuneração, e, excepc10nalmente, partic1pa
gestão da empresa, conforme def1nido em lei; 

XII _ salário-família para os seus dependentes; 

XIII _ duração do trabalho normal 
oito horas d1árias e quarenta e quatro 
cultada a compensação de horár10S e a 

não super10r a 
semana i s, fa

redução da jor-

nada, mediante· acordo ou convenção coletiva de traba
lho; 

XIV _ j o rnada de seis horas para o trabalho realiza
do em turnos ininterruptos de revezamento, salvo nego
cii'lção coletiva; 

XV _ repouso semanal remunerado, preferenCialmente 
aos domingos; 

XVI _ remuneração do serviço extraordinário supe
ri o r, no minimo, em cinquenta por cento ã do normal; 

XVII gozo de fér1as anuais remuneradas com, pelo\ 
menos, um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII _ licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX _ li c ença-paternidade, nos termos fixados em 
1 e i ; 
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xx pr o t e ção d o mercado de trabalho da mulher, med lant e incentlvos e s pecíflcos, nos termos da lel; 

XXI _ a vi so prévlO pr o po r c lonal ao tempo de serv1ço, s endo no mínimo de trlnta d1as, nos termos da lei; 
XXII _ redução d o s riscos lnerentes ao trabalho. por mel o d e no rmas de saúde. hlglene e segurança; 

XXIII adi c l o nal de remuneração para as atividades p e nosas. i n salubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV _ apo sentadoria; 

XXV a ss lstênc 1a gratu1ta aos filhos e dependent es d esde o na sc imento até sels anos de ldade em creches e pré-escolas; 

XXVI rec onheclmento das convenções e acordos coletl vos de trabalho ; 

XXVII _ proteção em face da automação. na forma da 1 e i ; 

XXVIII _ seguro contra acldentes de trabalho. a carg o d o empregador. sem excluir a 1nden1zação a que este está o brigado. quando 1ncorrer em dolo ou culpa; 

XXIX ação. quanto a créditos resultantes das relaç õe s d e - trabalho, com'prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção dO contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; 

XXX _ proibição de diferença de salários, de exercicio de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado c1vll; 

\ XXXI _ proiblção de qualque r di scriminação n o t ocante a salário e c ritéri o s d e admissão d o tra balhado r p o rtado r de deficiência; 

XXXII _ prOlblção de dl s tinção entre traba l h o ma nual, téc nlco e int e lec tual o u e ntr e os p r o fi ss i ona i s respectivos; 

XXXIII _ pro lblção de trabalho n o turno , peri goso ou insalubre a o s meno res de dez oi t o e d e q u a l q ue r traba lho a menores de quat o rz e a nos , s al vo n a cond i ç ão d e aprendiz; 

XXXIV igualdade d e 
com v ínculo e mpr ega tí cio 
a vul so. 

di r e it o s entre o t r a ba l h ador 
pe r manen t e e o t raba l hador 

Parágrafo único. São assegurados á cat egoria dos trab alhador es domest ico s os di r eitos previstos nos in ci s o s IV. VI , VIII. XV. XVI I. XVIII. XIX. XXI e XXIV. bem como a sua integração á previdência soc ial, 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 9 0 É assegurado o direito de greve competindo 
aos trabalhado res dec i dir s o bre a o portunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender. 

§,O a lei d e finirá os s e rviço s o u ati v idades es -
senciais e disporá sobre o at e ndiment o das necessida 
des inadiáveis da comunidade. 

§ 2 0 Os abusos cometido s sujeitam os re s po nsá vei s 
as penas da lei. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasi 1 ia DF 


